
  

 

 

Instituído pela Lei Municipal nº 1821, de 20 de dezembro de 2012   www.timon.ma.gov.br/camara/diario/ 
ANO X EDIÇÃO Nº 2.719                                                                                                             TIMON-MA, TERÇA-FEIRA, 05  DE  SETEMBRO  DE 2023 

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
SUMÁRIO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO.....................................................................04  

AVISO DE LICITAÇÃO..............................................................................00 

RESUMO MATÉRIAS APROVADAS SESSÃO ORDINÁRIA...................00 

RESUMO MATÉRIAS APROVADAS SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.......00 

ERRATA.....................................................................................................00 

PORTARIA,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,..............................................................04/10 

EXTRATO DE CONTRATO.......................................................................00 

TERMO DE POSSE...................................................................................00 

PAUTA SESSÃO ORDINÁRIA.............................................................03/04 

PAUTA AUDIÊNCIA PÚBLICA.................................................................00 

RESOLUÇÃO.............................................................................................00 

RGF............................................................................................................00 

MESA DIRETORA 
 

BIÊNIO 2023/2024 

 

Vereador Celson Antônio Silva Lopes 
   Presidente 

 
1º Vice-Presidente: Vereador Antonio Francisco da Silva 

2º Vice-Presidente: Vereador Pedro Augusto Moraes dos Santos 
 

1º Secretário(a): Maria da Luz de Sousa Silva Flor 

2º Secretário: Vereador Thiago de Carvalho Santos 
 

LIDERANÇA DO GOVERNO LIDERANÇA DA BANCADA DE 
OPOSIÇÃO 

 

Líder: Vereador IVAN BATISTA DA SILVA                                                  Líder: VEREADOR ULYSSES ALMEIDA WAQUIM  

Vice – Líder:                                                                                                            Vice – Líder: VEREADOR JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE  

 

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA 
(Conforme Art. 34 e Art. 36, § 1º da Resolução nº 012, de 06 de novembro de 1991) 

 

 

I – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, 
ASSUNTOS MUNICIPAIS E REDAÇÃO FINAL- CCJLAAMRF 

 

II – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, OBRAS PÚBLICAS, 
PLANEJAMENTO, E PATRIMÔNIO MUNICIPAL – COFOPPPM 

Ver. FRANCISCO DE MORAIS REIS nderson Silva Pêgo  

Verª. DENISVALDO GINO DE SOUSA z Firmino de Sousa Neto  
Ver. JAIR MAYNER SILVA Ramon Alves de Sousa Junior  

Ver. IVAN BATISTA DA SILVA enrique Cesar Ferreira de Melo Lima Junior  

Ver. JAIR MAYNER SILVA  Luiz Firmino de Sousa Neto  
Ver. FRANCISCO DE MORAIS REIS aria do Socorro Almeida Waquim  

 

III – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO CECSAST 

 

IV – COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO, ENERGIA, SEGURANÇA E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – CTCESDC 

Ver. PEDRO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS ndo Barbosa de Sousa   

Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA osé Antunes de Macedo Junior  
Ver. IVAN BATISTA DA SILVA aria do Socorro Almeida Waquim  

Verª. IVAN BATISTA DA SILVA  Anderson Silva Pêgo  

Ver. JAIR MAYNER SILVA Luís Carlos da Silva Sá  
Ver. FRANCISCO DE MORAIS REIS enrique Cesar Ferreira de Melo Lima Junior  

 

V – COMISSÃO DE ECONOMIA, AGRIC., IND., COMÉRCIO E TURISMO – CEAICT 

 

VI – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA – CLP 
Ver. DENISVALDO GINO DE SOUSA Maria do Socorro Almeida Waquim  
Ver. JAIR MAYNER SILVA Luís Carlos da Silva Sá  

Ver. IVAN BATISTA DA SILVA José Antunes de Macedo Junior   

Ver. IVAN BATISTA DA SILVA Maria do Socorro Almeida Waquim  
Ver. PEDRO ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO   Henrique Cesar Ferreira de 

Ver. HELDER KAIC NASCIMENTO DE ALENCAR  Ramon Alves de Sousa Junior  
 
VII – COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – CJEL 

 
VIII – COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – CDHC 

Ver. PEDRO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS Ramon Alves de Sousa Junior  
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOSLuís Carlos da Silva Sá  
Ver. PEDRO ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO Henrique Cesar Ferreira de 

Melo Lima Junior  

Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA Maria do Socorro Almeida Waquim  
Ver. PEDRO ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO do Barbosa de Sousa  
Ver. HELDER KAIC NASCIMENTO DE ALENCAR osé Antunes Macedo Junior  

 
IX – COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE – CMA 

 

Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA Luís Carlos da Silva Sá  
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS Luiz Firmino de Sousa Neto  
Ver. PEDRO ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO on Silva Pêgo 

 

                                 CORREGEDORIA Carlos da Silva Sá 
 

Ver. THIAGO DE CARVALHO SANTOS  

Ver. HELDER KAIC NASCIMENTO DE ALENCAR  

 

LICENCIADO 

 

 

Ver. MÁRCIO DE SOUSA SÁ 

 

Ver. PHILLIP ÂNGELO DA CUNHA ANDRADE 

 

 



www.timon.ma.gov.br/camara/diario Poder Legislativo – Doem Timon 
Ano X Edição nº 2.719                                                                                     Timon-MA, Terça-Feira,  05  de Setembro  de 2023 

Av. Paulo Ramos, s/n, Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 – Timon - MA 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

www.timon.ma.gov.br/camara/diario 

2 
 

 

 
 

DIRETORA GERAL  
 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

Soares 
 

CONTROLADOR GERAL 

 
 

LILIAN VASCONCELOS DA SILVA 

 
 

DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

 
 

IZAEL CARVALHO NUNES  

 
 

TESOUREIRO 

 
 
 

 
 

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

 INDIARA SOARES BATISTA 

 
 

DIRETOR LEGISLATIVO  

 
NTOS GUIMARÃES 

WELLINGTON FERNANDO CANTOARIO 

 
DIRETOR JURÍDICO 

 
 

                                           EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOSa elly Sousa da Silva Santos 

 
 

ASSESSOR CHEFE DA PRESIDÊNCIA  

 
 

 

 
SECRETÁRIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

Unidade de Gestão do Diário Oficial  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV 
 

Email: semgov@timon.ma.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
DIRETORIAS EXECUTIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA 

 

mailto:semgov@timon.ma.gov.br


www.timon.ma.gov.br/camara/diario Poder Legislativo – Doem Timon 
Ano X Edição nº 2.719                                                                                     Timon-MA, Terça-Feira,  05  de Setembro  de 2023 

Av. Paulo Ramos, s/n, Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 – Timon - MA 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

www.timon.ma.gov.br/camara/diario 

3 
 

      PAUTA DA 2156ª SESSÃO ORDINÁRIA 

Data: 06/09/2023 

EXPEDIENTE DO DIA: 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 001/2023 – 

Autor: Poder Executivo Municipal – Ementa: Altera a redação dos artigos 

20, inciso II do 37, 47, 48 e 67 da Lei Orgânica do Município de Timon – 

MA. 

PROJETO DE LEI Nº 116/2023 – Autor: Verª. Alynne Macedo – Ementa: 

Institui o Dia Municipal do Profissional de Contabilidade no Calendário 

Oficial no Município de Timon dá outras providências.  

PROJETO DE LEI Nº 117/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – Ementa: 

Institui nos ensinos infantis e fundamental das escolas públicas e privados 

do município de Timon o “Programa Municipal Direito na Escola”.  

PROJETO DE LEI Nº 118/2023 – Autor: Ver. Kaic – Ementa: Proíbe a 

venda de escapamentos irregulares de motocicletas no município de Timon 

e dá outras providências.  

REQUERIMENTO Nº 104/2023 – Autor: Verª. Alynne Macedo – Ementa: 

requer à camara municipal de timon que envie ofício ao gabinete do 

excelentissímo deputado rafael, para que seja feita a pavimentação com 

bloquetes na rua 14, em frente o parque ambiental no bairro são francisco, 

através do programa rua digna do governo do estado. 

REQUERIMENTO Nº 105/2023 – Autor: Verª. Alynne Macedo – Ementa: 

requer ao poder legislativo a realização de uma sessão solene no plenário 

da câmara municipal, em alusão ao dia do profissional de contabilidade, a 

realizar-se na data de 22 de setembro (sexta-feira), neste município. 

INDICAÇÃO Nº 197/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – Ementa: indica a 

esta casa legislativa, que seja encaminhada a secretaria de infraestrutura 

do estado do maranhão que seja feito o calçamento das ruas: 03, 04 e 09, 

todas do bairro marimar, solicito também a rua d e e do bairro sucessão, 

todas em timon. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 158/2023 – Autor: Verª. Alynne Macedo 

– Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de obras e infraestrutura – seinfra, no sentido de que 

se faça o asfaltamento na rua 07 entre a av. boa vista e av. são luis do 

bairro são francisco. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 159/2023 – Autor: Ver. Neto Peças – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de obras e infraestrutura – seinfra e do departaemnto 

municipal de iluminação pública – demip, o prolongamento asfaltico e 

iluminação pública da rua p dotrecho que compreende da rua 40 até av. 

parnarama do bairro cidade nova III, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 160/2023 – Autor: Ver. Neto Peças – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

superintendência de limpeza pública e urbanização – slu e do departamento 

municipal de iluminação pública – demip, para que seja feita a limpeza de 

capina e iluminação pública das ruas nove, tiradentes, santa fé, do norte e 

travessa circular do bairro cidade nova I, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 161/2023 – Autor: Ver. Chagas 

Cigarreiro – Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, 

através do departamento municipal de iluminação pública – demip, que seja 

feita a iluminação em led dos conjuntos rosa, branco e amarelo.   

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 162/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências com urgência ao poder executivo municipal, 

através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, que seja 

feito a revitalização da pavimentação asfáltica da rua d, bairro vila do bec, 

neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 163/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências com urgência ao poder executivo municipal, 

através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, que seja 

feito a revitalização da estrada carroçal do mundo novo dos pretos, 

mangabeira, zona rural, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 164/2023 – Autor: Ver. Kaká Frigosá – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, no sentido de que 

seja feito o calçamento ou melhoria para rua 03 e rua 09 do marimar, neste 

município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 165/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências com urgência ao poder executivo municipal, 

através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, que seja 

feito a revitalização da pavimentação asfáltica da rua 11 com a rua 

gerônimo silva, próximo a escola maria teófilo, no bairro parque alvorada, , 

neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 166/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências com urgência ao poder executivo municipal, 

através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, que seja 

feito a revitalização da pavimentação asfáltica da rua diamante, no bairro 

joia , neste município. 

ORDEM DO DIA: 

PARECER Nº 025/2023 – CCJLAAMRF ao PROJETO DE LEI Nº 

046/2023. 

PROJETO DE LEI Nº 046/2023 – Autor: Ver. Uilma Resende – Ementa: 

Denomina o Beco 3, situado no Bairro Cinturão Verde de “Rua Torquato 

Neto”, e dá outras providências.  

PROJETO DE LEI Nº 107/2023 – Autor: Ver. Helber Guimarães – 

Ementa: Denomina a Rua 04 localizada no Bairro Parque Karina “Rua 

Felicidade”, e dá outras providências. (2ª   VOTAÇÃO) 

PROJETO DE LEI Nº 108/2023 – Autor: Ver. Helber Guimarães – 

Ementa: Denomina a Rua 10 localizada no Bairro Parque Karina “Rua do 

Amor”, e dá outras providências. (2ª   VOTAÇÃO) 

PROJETO DE LEI Nº 109/2023 – Autor: Ver. Helber Guimarães – 

Ementa: Denomina a Rua 05 localizada no Bairro Parque Karina “Rua da 

Sabedoria”, e dá outras providências. (2ª   VOTAÇÃO) 

PROJETO DE LEI Nº 110/2023 – Autor: Ver. Helber Guimarães – 

Ementa: Denomina a Rua 11 localizada no Bairro Parque Karina “Rua da 

Prosperidade”, e dá outras providências. (2ª   VOTAÇÃO) 

PROJETO DE LEI Nº 111/2023 – Autor: Ver. Helber Guimarães – 

Ementa: Denomina a Rua Projetada localizada no Bairro Parque Karina 

“Rua da Amizade”, e dá outras providências. (2ª   VOTAÇÃO) 

INDICAÇÃO Nº 155/2023 – Autor: Ver. Jorge Passos – Ementa: indica ao 

poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e 

infraestrutura - seinfra, a necessidade de que seja feita a pavimentação em 

blocos de concreto ou asfalto com meio fio e sarjetas das ruas adão 

belarmino (rua 60) e da rua filomena martins nazareno bringel, (rua 70) a 

partir da avenida perimetral em até o final da via e dos becos 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12, 13, 14, 15 com  início na rua marcos batista (rua 90) até o final dos 

becos no bairro centro operário, neste município. 

INDICAÇÃO Nº 156/2023 – Autor: Ver. Jorge Passos – Ementa: indica ao 

poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e 

infraestrutura - seinfra, a necessidade de que seja feita a recuperação da 

tampa da bueira na rua 9 (nove) no bairro bela vista, neste município. 

 INDICAÇÃO  Nº 186/2023 – Autor: Ver. Vavá – Ementa: indica ao poder 

executivo municipal, através da secretária municipal de desenvolvimento 

social - semds, o projeto beleza solidária 

INDICAÇÃO  Nº 190/2023 – Autor: Ver. Jorge Passos – Ementa: indica 

ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e 

infraestrutura – seinfra, a instalação de postes de iluminação pública, na 

entrada do residencial leonel brizola, neste município.  

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 137/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de saúde de timon - sems, nque o atendimento da ubs 

do povoado gameleira seja 24 horas por dia, em todos os dias da semana, 

de segunda feira à domingo, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 138/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de saúde de timon - sems, que o atendimento da ubs 

do bairro novo tempo seja 24 horas por dia, em todos os dias da semana, 

de segunda feira à domingo, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 139/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de saúde de timon - sems, nque o atendimento da ubs 

do povoado campo grande – luis firmino de sousa, seja 24 horas por dia, em 

todos os dias da semana, de segunda feira à domingo, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 140/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de saúde de timon - sems, nque o atendimento da ubs 

do povoado castelo, seja 24 horas por dia, em todos os dias da semana, de 

segunda feira à domingo, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 141/2023 – Autor: Ver. Dr. Torquato – 

Ementa: solicita providências ao poder executivo municipal, através da 

secretaria municipal de saúde de timon - sems, nque o atendimento da ubs 

do povoado monteiro, seja 24 horas por dia, em todos os dias da semana, 

de segunda feira à domingo, neste município.. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 153/2023 – Autor: Ver. P. A Pedro 

Augusto – Ementa: Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Inifraestrututra, no sentido de 

que seja feita a operação tapa buraco, na Avenida 2 com a Rua 9, no Bairro 

Baixa de Coco, neste Município.  

 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 154/2023 – Autor: Ver. P. A Pedro 

Augusto – Ementa: Solicita providências ao Poder Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Inifraestrututra, no sentido de 

que seja feita a pavimentação asfáltica da Rua Jasmim, no Bairro Vila do 

Bec, neste Município.  

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 155/2023 – Autor: Ver. Kaká do Frigosá 

– Ementa: Solicita providências ao Poder  Executivo Municipal, através do 

Departamento Municipal de Iluminação Pública, no sentido de que seja feito 
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a iluminação da Av. Tiuba no sentido até o Povoado Castelo, neste 

Município.  
 

Dê-se ciência e Publique-se.      

 

Verª. Maria da Luz de Sousa Silva Flor  

1ª Secretária  

 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 

 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais conferida com o Art. 24, XVII da Resolução nº 

012/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Timon-MA).  

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR, os Senhores EDMAR DAS CHAGAS CORREIA (Partido 

Liberal – PL) e FRANCISCO MARQUES TORRES (Partido Comunista do 

Brasil – PC do B), para tomar posse no Cargo de Vereador nesta Casa 

Legislativa.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

  

Ver. Celso Antonio Silva Lopes 

Presidente 

 

Verª. Maria da Luz de Sousa Silva Flor 

1ª Secretária 

 

O presente Edital de Convocação nº 009/2023 foi assinado, datado e 

numerado no Gabinete da Presidencia da Câmara Municipal de Timon, 

Estado do Maranhão, ao cinco dia do mês de setembro de dois mil e vinte e 

três, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com o 

Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c Art.5º da Lei Municipal nº 

1821/2012. 

 

Timon-MA, 05 de setembro de 2023. 

 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

PORTARIA 

Portaria Nº 248/2023-GP/CMT         Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.      

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), a servidora Joisnayra Soares de Sousa, matricula nº 10322023-1, 

cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico Legislativo, 

Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2023.       

Portaria Nº 249/2023-GP/CMT         Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.      

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), o servidor Washington Luiz de Sousa Santos, matricula nº 

10402023-3, cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, 

Símbolo CC-03-A, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2023.       

Portaria Nº 250/2023-GP/CMT        Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.      

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), a servidora Claúdia Maria Soares dos Santos, matricula nº 

10432023-1, cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, 

Símbolo CC-01-C, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2023.       

Portaria Nº 251/2023-GP/CMT        Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.     

  

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), o servidor Antônio Uchôa de Oliveira, matricula nº 10432023-1, 

cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Símbolo CC-03-

A, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 1º de setembro 

de 2023.       

Portaria Nº 252/2023-GP/CMT         Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.      

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), a servidora Dayla Raiely Silva Costa, matricula nº 108820234, 

cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico Legislativo, 

Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 

1º de setembro de 2023.       

Portaria Nº 253/2023-GP/CMT         Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 

Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 

de 06 de novembro de 1991.      

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 

dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Timon), o servidor Raimundo Farias de Assunção Junior, matricula nº 

16932022-3, cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete do 

Vereador, Símbolo CC-01-C, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos 

retroativos a 1º de setembro de 2023.       

Portaria Nº 254/2023-GP/CMT        Timon (MA), 04 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012, 

de 06 de novembro de 1991.  Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Conceder, ao Senhor Luís Carlos da Silva Sá, Vereador desta Câmara, nos 

termos do Art. 1º, inciso I da Lei Municipal nº 1783, de 27 de julho de 2012, 

o valor correspondente a 02 (duas) diárias, para despesas de viagem para 

cidade de São Luís-MA, nos dias 05/09/2023 e 06/09/2023, para tratar de 

assuntos parlamentares.    

Portaria Nº 255/2023-GP/CMT        Timon (MA), 05 de setembro de 2023. 

 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 

da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Câmara Municipal de Timon-MA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Timon, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Regimento Interno e a Lei Orgânica 
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Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei 

º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração da Câmara 

Municipal de Timon-MA.  

 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem 

instruídos até 30 dezembro de 2023, com a opção expressa nos 

fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por 

elas regidas, desde que a publicação do edital ou do ato autorizativo da 

contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023 e a opção escolhida 

seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 

direta. 

 

§ 1º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de 

preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 

continuarão regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, 

ao longo de suas vigências, inclusive eventuais aditivos contratuais.  

 

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às contratações direta, por dispensa 

ou inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 4º As atas de registro de preços, durante suas vigências, poderão ser 

utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública federal, 

municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
 

Art. 5º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, 

como os serviços essenciais de energia elétrica, água e esgoto, deverão ser 

extintos até 30 de dezembro de 2023, e providenciadas as novas 

contratações de acordo com a Lei nº 14.133/2021.  
 

Art. 6º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do 

art. 25 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser extintos até 30 de dezembro de 

2023.  
 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos 

de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da 

Lei nº 8.666/1993.  
 

Art. 7º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 

dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal, que poderá expedir 

normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio 

eletrônico.  
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes   

Presidente 

 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 

 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

Portaria Nº 256/2023-GP/CMT         Timon (MA), 05 de setembro de 2023. 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara 

Municipal de Timon-MA.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, o Regimento 

Interno, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
 

RESOLVE: 
 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral de que trata o §2º do art. 23 da Lei º 14.133/2021, no 

âmbito da Câmara Municipal de Timon.  

§ 1º O disposto nesta Portaria não se aplica às contratações de obras e 

serviços de engenharia. 

§ 2º As entidades e organizações sociais sem fins lucrativos, quando 

executarem recursos do Município decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata esta Portaria. 

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 

de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto 

nesta Portaria. 

 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

I – preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os 

valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários 

de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for 

por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 

no mínimo: 

I – descrição do objeto a ser contratado; 

II – identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; 

III – caracterização das fontes consultadas; 

IV – série de preços coletados; 

V – método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI – justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

VII – memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

VIII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta 

de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais 

de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 

quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da 

licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 

estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão 

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

 

Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 

de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação 

contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

índice de atualização de preços correspondente. 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados 

pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar 

o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 

autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 

5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 

o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 

anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 

devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 

com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa 

de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal 

de cotações a fornecedores. 

 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

TIC 

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC 

com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço 

estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 

contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo 

Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de 

obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017, MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 

E GESTÃO, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, 

o disposto nesta Portaria. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por 

maior desconto. 

Art. 11. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 

dirimidos pela Mesa Diretora, que poderá expedir normas complementares 

e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.  

 

Vigência 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes   

Presidente 
 
A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 
 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

Portaria Nº 257/2023-GP/CMT        Timon (MA), 05 de setembro de 2023. 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens 

de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara 

Municipal de Timon-MA, nas categorias de qualidade 

comum e de luxo.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, o Regimento 

Interno, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
 

RESOLVE: 
 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 

consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara Municipal nas 

categorias de qualidade comum e de luxo. 
 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 

a) ostentação; 
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b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 

no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 

ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 

tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 

acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima 

ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da 

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

 

Classificação de bens 

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou 

local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem 

ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 
 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens 

de luxo, nos termos do disposto nesta Portaria. 

 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em 

conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de 

luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da 

elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de 

consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de 

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 

supressão ou substituição dos bens demandados. 
 

Disposições Finais 

Art. 8º. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 

dirimidos pela Mesa Diretora, que poderá expedir normas complementares 

e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.  
 

Vigência 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes   

Presidente 
 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

 

 

Portaria Nº 258/2023-GP/CMT        Timon (MA), 05 de setembro de 2023. 

 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da 

Câmara Municipal Timon-MA, na forma do art. 6º, 

inciso XX, e art. 18, §1º, da Lei º 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  

 

O PRESITENDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e o Regimento Interno, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021,  

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da Câmara Municipal Timon-MA. 

Definições 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação 

direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a 

plena satisfação da necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 

sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 

formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação 

de necessidades de mesma natureza; e 

VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 

planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre 

outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas 

atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, observado o disposto no inciso V do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de 

planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de 

novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 

socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

Art. 4º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, 

além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

 

Art. 5º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica 

e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da 

contratação, observado o § 1º do art. 2º. 

 

Conteúdo 

Art. 6º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados 

os seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à 

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 
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observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões 

mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto 

nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 

eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a 

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha 

da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em 

sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando 

a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 

planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da 

entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, 

VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a 

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os 

requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, 

flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a 

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei 

nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada 

em exigências meramente formais. 

 

Art. 7º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 

do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do 

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º 

do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação 

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em 

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade 

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance 

contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de 

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório 

final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela 

Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e 

preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 9º Na elaboração do ETP, a Diretoria Administrativa deverá pesquisar, 

dentre outros entes, como forma de identificar soluções semelhantes que 

possam se adequar à demanda da Administração. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

Art. 10. A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do 

art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 

para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 

referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, 

conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação 

Art. 12. Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da 

informação e comunicação deverão observar as regras específicas do órgão 

central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 

Informação – Sisp, do Governo Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 13. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 

dirimidos pela Mesa Diretora, que poderá expedir normas complementares 

e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.  

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes   

Presidente 

 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 

 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 

Portaria Nº 259/2023-GP/CMT       Timon (MA), 05 de setembro de 2023. 

 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre o plano de contratações anual no âmbito da 

Câmara Municipal de Timon-MA.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, o Regimento 

Interno, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

 

RESOLVE: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações, 

no âmbito da Câmara Municipal de Timon-MA. 
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Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a 

ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, 

ainda, por encaminhar os processos de contratação para as centrais de 

compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 

sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 

formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação 

de necessidades de mesma natureza; 

IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta 

o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e 

detalha a necessidade de contratação; 

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas 

que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de 

sua elaboração; 

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela 

coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às 

contratações, no âmbito do órgão ou da entidade; e 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas 

atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, observado o disposto no inciso III do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

DO FUNDAMENTO 

Objetivos 

Art. 3º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 

entidades tem como objetivos: 

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 

competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e 

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de 

produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor 

de logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV - evitar o fracionamento de despesas; e 

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 

diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

DA ELABORAÇÃO 

Diretrizes 

Art. 4º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, Diretoria 

Administrativa elaborará o seu plano de contratações anual, o qual conterá 

todas as contratações que pretende realizar no exercício subsequente, 

incluídas as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 

75 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

Exceções 

Art. 5º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais 

hipóteses legais de sigilo; 

II - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de 

fundos, nas hipóteses previstas no art. 45 do Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986; 

III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, 

de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Procedimentos 

Art. 6º Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante 

preencherá o documento de formalização de demanda com as seguintes 

informações: 

I - justificativa da necessidade da contratação; 

II - descrição sucinta do objeto; 

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 

de consumo anual; 

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 

simplificado, de acordo com as orientações da Diretoria Administrativa da 

Câmara Municipal; 

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de 

não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da 

entidade; 

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou 

alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade 

contratante; 

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 

documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a 

determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e 

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do 

responsável. 

Art. 7º O documento de formalização de demanda poderá, se houver 

necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de 

análise, complementação das informações, compilação de demandas e 

padronização. 

 

Consolidação 

Art. 8º.  Encerrado o prazo previsto no art. 4º, o setor de contratações 

consolidará as demandas encaminhadas pelo requisitante ou pelas áreas 

técnicas e adotará as medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de 

demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de 

esforços de contratação e à economia de escala; 

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o 

disposto no art. 5º; e 

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da 

demanda, consideradas a data estimada para o início do processo de 

contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 1º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de 

contratações constará do calendário de que trata o inciso III do caput. 

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de 

estudo técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto 

básico, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a 

disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo. 

 

§ 3º O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de 

contratações anual até 30 de abril do ano de sua elaboração e o 

encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

 

DA APROVAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 9º.  Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de 

contratações anual, a autoridade competente aprovará as contratações nele 

previstas, observado o disposto no art. 4º. 

§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de 

contratações anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, 

para realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, 

observado o prazo previsto no caput. 

§ 2º O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente 

será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, observado o disposto no art. 10. 

 

 

DA PUBLICAÇÃO 

Divulgação 

Art. 10.  O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será 

disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

Parágrafo único.  A Câmara Municipal disponibilizará, em seu sítio 

eletrônico, o endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado 

da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração. 

 

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Inclusão, exclusão ou redimensionamento 

Art. 11.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual 

poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou 

redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses: 

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração 

do plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta 

orçamentária do órgão ou da entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e 

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para 

adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para 

aquele exercício. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de 

contratações anual serão aprovadas pela autoridade competente nos 

prazos previstos nos incisos I e II do caput. 
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Art. 12.  Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual 

poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade 

competente. 

Parágrafo único.  O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela 

autoridade competente será disponibilizado automaticamente no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no art. 10. 

 

DA EXECUÇÃO 

Compatibilização da demanda 

Art. 13.  O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas 

constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução. 

Parágrafo único.  As demandas que não constarem do plano de 

contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o 

disposto no art. 12. 

Art. 14.  As demandas constantes do plano de contratações anual serão 

formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de 

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data 

pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 6º, acompanhadas de 

instrução processual, observado o disposto no § 1º do art. 8º. 

 

Relatório de riscos 

Art. 15.  A partir de julho do ano de execução do plano de contratações 

anual, o setor de contratação elaborará, de acordo com as orientações da 

Diretoria Administrativa, relatórios de riscos referentes à provável não 

efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações 

anual até o término daquele exercício. 

§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua 

apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e 

novembro de cada ano. 

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade 

competente para adoção das medidas de correção pertinentes. 

§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as 

contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos 

motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão 

incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 16.  Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em 

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

observarão o disposto nesta Portaria. 

 

Art. 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 

dirimidos pela Mesa Diretora, que poderá expedir normas complementares 

e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.  

 

Vigência 

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes   

Presidente 

 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao cinco 

dia do mês de setembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 

Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 

 

Francisco das Chagas Silva   

Diretor Geral- Port. nº 001/2023 e Portaria nº 002/2023 
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